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AO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2023 

 

NIVISA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 25.404.523/0001-24, estabelecida na Rua José Bajerski, 802, conjunto 

46, Curitiba / PR, CEP 82.220-320, através de seu representante legal, vem por meio 

deste ato administrativo interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

ante à decisão que habilitou a empresa JOSMAR ALVES DE ANDRADE 01619929945 no 

Pregão Eletrônico 11/2023. 
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DA ADMISSIBILIDADE 

A empresa recorrida foi habilitada no dia 16/05/2023 para os 11 itens que compõem o 

presente pregão. A recorrente manifestou sua intenção de recurso com a justificativa: 

Manifestamos intenção de recurso para questionar a qualificação 

técnica da habilitada - lembrando que não cabe análise de mérito do 

recurso pela Administração na etapa de intenção. 

A manifestação foi deferida e o prazo para a interposição de recurso ficou agendado 

para o dia 20/05/2023 às 00:00.  
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DAS RAZÕES 

A empresa habilitada juntou no sistema atestado de capacidade técnica que traz as 

seguintes informações (print abaixo) datada do dia 03 de maio de 2023: 

 

O edital prevê que a qualificação técnica se dará da seguinte forma (fl. 15 do EDITAL): 

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

O presente processo tem um valor de contrato estimado de R$ 76.320,00 e vigência de 

12 meses. Já o atestado apresentado, apesar de não juntar a aludida NF, informa a 

realização de um serviço no valor de R$ 400,00 e datado do ano de 2021, ou seja, o 

atestado indica a realização de um serviço no valor de 0,52% do estimado pelo edital. 

Como o atestado bem exige os serviços comprovados precisam ter características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, é o que prevê também a 

legislação aplicável: 



 
 

NIVISA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ: 25.404.523/0001-24 

RUA JOSÉ BAJERSKI N°802 COMP. 46, ABRANCHES – CURITIBA/PR 
TELEFONES: 41.99132-4903   41.99103-8027 

E-MAIL: contato.nivisa@gmail.com  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Não se pode considerar, portanto, que um único serviço, prestado há quase 2 anos e 

que não representa 1% do valor atribuído à presente licitação possa comprovar a 

aptidão da licitante.  

Por mais que no atestado indique de maneira vaga que a licitante prestou o serviço “em 

várias ocasiões”, o fato de só conseguir demonstrar essa única – e o indicativo do volume 

dos serviços prestados – corroboram o argumento de que a empresa não detém a 

qualificação necessária. 

Não se está debatendo aqui a respeito de formalismos ou rigores exacerbados, pelo 

contrário, está se questionando a realidade dos fatos e a adequação destes às normas 

do edital e das licitações em geral. 

Ademais, corre-se o risco de, a partir do atestado apresentado, estar se contratando 

empresa que sequer tenha experiência com o serviço demandado na licitação, haja visto 

que muito além da prestação da mão de obra, o que uma licitação como a atual exige 

é a gestão de equipe técnica, administração de cronograma, isolamento e controle das 

áreas públicas, entre outras atividades que vem previstas no edital no item 5. DA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (fls. 28 a 33 do EDITAL). 

A recorrente entende, portanto, que o atestado apresentado pela recorrido não é 

suficiente para demonstrar a expertise da empresa JOSMAR ALVES DE ANDRADE 

01619929945 em serviços compatíveis em quantidade e prazos com o objeto desta 

licitação. 

Diante do exposto, requer-se a inabilitação da atual habilitada do Pregão Eletrônico 

011/2023. 

Curitiba, 19 de maio de 2023. 
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________________________________________ 
NIVISA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.  

Marlon Jose França Bino  
Representante Legal  

RG: 9277290-0 (SESP/PR)  
CPF: 055.266.539-86  


